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Decisão do STJ sobre seguro garantia traz alívio aos contribuintes

Por Douglas Guilherme Filho

O Superior Tribunal de Justiça concluiu no dia 21 de fevereiro o julgamento do AREsp 2.310.912/MG,
que envolvia a possibilidade de liquidação antecipada de seguro garantia em processos de
execuções fiscais.

Por 4 votos a 1, a 1ª Turma do STJ enterrou de vez a possibilidade de a Fazenda Nacional exigir a
liquidação antecipada do seguro garantia, equilibrando a relação de forças entre Fisco e
contribuintes.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: Consultor Jurídico, em 27.02.2024
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